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INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e a adoção de providências no sentido de destinar, com a maior brevidade possível, os meios necessários ao bom funcionamento da Escola Estadual “Profª ARACY BUENO CONTI”, à Praça Papa João Paulo II, nº 85, Atibaia Jardim,  no município de  Atibaia, concernentes à falta de funcionários administrativos e a falta de segurança e a presença de drogas no entorno da U.E.

JUSTIFICATIVA

Aponta-se a carência de funcionários administrativos face à demanda dessa unidade escolar, gerando imenso prejuízo ao desenvolvimento das atividades escolares,notadamente à administração.  

Assim, é necessário suprir tal deficiência em vários setores visando o bom andamento das atividades essenciais desta U. E.

Há também que se registrar a necessidade de Rondas Escolares mais atuantes na entrada e saída de alunos face à demanda escolar no tocante à falta de segurança e aumento da drogadição no seu entorno. Segundo a Direção da Escola, esta situação é constante ameaça à saúde e à segurança dos alunos.

Isto posto, demonstra a necessidade de se implantar  um Programa de Combate às Drogas implantado pela Secretaria Estadual de Educação, acompanhado da presença de técnicos e especialistas na área.

A Escola Estadual “Profª Aracy Bueno Conte” é um estabelecimento de ensino de grande importância para a comunidade do Jd. Atibaia, Jd. do Lago e  bairros adjacentes. Instalada na década de 80, oferece ensino de qualidade a 895 alunos no EF, EM e EJA, em três turnos, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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